
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DE FUTEBOL 
São Luís (MA), 24 de JULHO de 2019. 

 
COMUNICADO 008/2019 (FUTSAL) 

 
A COMISSÃO DE COMPETIÇÕES da AABB São Luís (MA), fundamentada em poderes emanados do 

CÓDIGO DISCIPLINAR ESPORTIVO, em reunião realizada no dia 23.07.2019, DECIDIU: 

 
 
 
1. Suspender os atletas abaixo por QUATRO jogos de competição oficial, conforme o Art. 68 (06 JOGOS) 
com atenuante do Art. 52 línea B,-1/3 da pena (04 jogos) de acordo com CDE, excluindo § único do Art. 68.  
      
 Atleta  Equipe Categoria 

PAULO CESAR PACHECO PEREIRA AD. GIRASSOL  SUPERMASTER 

 

JOSE VIANA CALDAS APOCALIPSE SUPERMASTER 

 

 
 
 
 

COMISSÃO DE COMPETIÇÕES 
Julgamento em Primeira Instância 

Horário da publicação: 10hmin. 



 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUTEBOL 
São Luís (MA), 10 de julho de 2019. 

 
COMUNICADO 007/2019  

 
A COMISSÃO DE COMPETIÇÕES da AABB São Luís (MA), fundamentada em poderes emanados do 

CÓDIGO DISCIPLINAR ESPORTIVO, em reunião realizada no dia 09.07.2019, DECIDIU: 

 
1. Suspender os atletas abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.63 do CDE:  
      
 Atleta  Equipe Categoria 

HUERTON TEIXEIRA DA SILVA (TEC)                                      SAMPAIO                           MASTER 

MANOEL EXPEDITO JUNIOR (TEC)                                           APAL                                MASTER 

 
2. Suspender os atletas abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.69 do CDE: 

 Atleta                                                                     Equipe                                            Categoria 

ANDRE GUSTAVO PINHEIRO (G)                               BBMAIS                                             EFETIVO 

JOILTON DO NASCIMENTO E SILVA                         SANTOS                                       SUPERMASTER  

MARCELO SANTOS FERREIRA                               AMIGOS TBS                                      ADULTO 

MANOEL COSTA PINHEIRO FILHO                         APOCALIPSE                                  ULTRAMASTER    

 

3. Suspender os atletas abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.62 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

JOAO BATISTA TEIXEIRA OLIVEIRA                             PRF                                      ULTRAMASTER 
WALBER DA SILVA COQUEIRO JR                           AMERICANO                            HIPERMASTER 
SAMIR SEGUINS SOTÃO                                               LAZIO                                       ADULTO 
 
4. Suspender o atleta abaixo por TRES jogos de competição oficial, conforme o Art.62 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

JOSE VICTOR TRABUSI GONÇALVES                      SANTOS                                  ADULTO 
 
 
5. Suspender o atleta abaixo por QUATRO jogos de competição oficial, conforme combinação do Art.62  

com o Art.64 do CDE: 

Atleta                                                                   Equipe                                    Categoria 

CAIO JOSE GOMES DE OLIVEIRA          APAL ADULTO 

 

      

 
 
 

COMISSÃO DE COMPETIÇÕES 
Julgamento em Primeira Instância 
Horário da publicação: 13h26min. 



 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUTEBOL 
São Luís (MA), 19 de junho de 2019. 

 
COMUNICADO 006/2019  

 
A COMISSÃO DE COMPETIÇÕES da AABB São Luís (MA), fundamentada em poderes emanados do 

CÓDIGO DISCIPLINAR ESPORTIVO, em reunião realizada no dia 18.06.2019, DECIDIU: 

 
1. Suspender o atleta abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.63 do CDE:  
      
 Atleta  Equipe Categoria 

FABRICIO COSTA ABREU  APAL ADULTO 

 
2. Suspender o atleta abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.62 do CDE: 

 Atleta                                                                     Equipe                                            Categoria 

JORGE HENRIQUE R. DE ALMEIDA (G)                     GRÊMIO                                          ADULTO 

 

3. Suspender os atletas abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.64 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

ANDERSON CUNHA DUARTE                                    GRÊMIO                                   ADULTO 
WAGNER BARROS RIPARDO                                    AMERICA                                 SUPERMASTER 
 
4. Suspender o atleta abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.68 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

CARLOS ALBERTO SEABRA (TEC)                           GRÊMIO                                   ADULTO 
 
 
5. Suspender os atletas abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.69 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

JONNATHAN DA SILVA OLIVEIRA                              APAL                                       ADULTO 

RONNY LUCIO SILVA SABINO                                    APAL                                   SUPER MASTER                               

LUIS FERNANDO AZEVEDO                                        APAL                                   HIPER MASTER 

CARLOS ALEXANDRE CUNHA ARANTE                    REAL BB                                  EFETIVO 

 

      

 
 
 

COMISSÃO DE COMPETIÇÕES 
Julgamento em Primeira Instância 
Horário da publicação: 09h25min. 



 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUTEBOL 
São Luís (MA), 05 de junho de 2019. 

 
COMUNICADO 005/2019  

 
A COMISSÃO DE COMPETIÇÕES da AABB São Luís (MA), fundamentada em poderes emanados do 

CÓDIGO DISCIPLINAR ESPORTIVO, em reunião realizada no dia 04.06.2019, DECIDIU: 

 
1. Suspender o atleta abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.69 do CDE: 
      
 Atleta  Equipe Categoria 

SAULO JOSE PORTELA NUNES CARVALHO GUARANY                        SÊNIOR 

HIBERNON BARBOSA FILHO APAL                                ULTRAMASTER 

RAUL DUARTE CARNEIRO                                                       LAZIO                                MASTER 

MARCIO ALBANO DA SILVA(G)                                                APOCALIPSE                    HIPERMASTER  

2. Suspender o atleta abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.33  do RGC : 

 Atleta                                                                     Equipe                                           Categoria 

RODRIGO E SILVA GOMES                                         BBMAIS                                          EFETIVO 

 

3. Suspender o atleta abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.63 do CDE: 
Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

ELEM PESTANA DA SILVA                                          PRF                                        ULTRAMASTER 
 

 

 

      

 
 
 

COMISSÃO DE COMPETIÇÕES 
Julgamento em Primeira Instância 
Horário da publicação: 13h05min. 

 



 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUTEBOL 
São Luís (MA), 22 de maio de 2019. 

 
COMUNICADO 004/2019  

 
A COMISSÃO DE COMPETIÇÕES da AABB São Luís (MA), fundamentada em poderes emanados do 

CÓDIGO DISCIPLINAR ESPORTIVO, em reunião realizada no dia 21.05.2019, DECIDIU: 

 
1. Suspender o atleta abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.62 do CDE: 
      
 Atleta  Equipe Categoria 

ADLANDES SOARES RODRIGUES (G)  FASC ADULTO 

 
2. Suspender os atletas abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.63 do CDE: 

 Atleta                                                                               Equipe                                Categoria 

DENISSON LIMA REGO                                                       AMIGOSTBS                            ADULTO 

ANDRE LUIZ SOUSA COSTA                                                   FASC                                   ADULTO 

 

3. Suspender os atletas abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.64 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

WALCONILSON SILVA SODRE                                  EGGOS SLZ                                MASTER 
GUILHERME HENRIQUE CARVALHO                        FASC                                          ADULTO 
 
4. Suspender os atletas abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.69 do CDE: 

 Atleta                                                                               Equipe                                Categoria 

LEONARDO PASSINHO SILVA                                              LAZIO                                   MASTER 
ADEMIR ALVES MUNIZ                                                         AMERICANO                      ULTRAMASTER 
SILVIO ROGERIO SALAZAR COSTA    GUARANY   SÊNIOR 
 
5. Suspender o atleta abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Arts 3 e 5 alínea - A do 

RGC combinado com o Art.62 do CDE: 

 Atleta                                                                               Equipe                                Categoria 

JORGE HENRIQUE RIBEIRO DE ALMEIDA                          GRÊMIO                              ADULTO 
 
6. Suspender o atleta abaixo por QUATRO jogos de competição oficial, conforme o Arts. 3 e 5 aliena - A e 

D do RGC combinado com o Art.62 do CDE: 

Atleta                                                                               Equipe                                Categoria 

BRENO GOMES CARDOSO                                                  SANTOS SÊNIOR 
 

7. Conhecer do recurso impetrado pela equipe do Eggo SLZ pela categoria máster no dia 07.05.19, a 

comissão resolve manter a manutenção dos pontos a favor do Grêmio, por entender que as alegações 

apresentadas, não foram suficientes para deferir o resultado favorável ao autor. 

 
 

COMISSÃO DE COMPETIÇÕES 

Julgamento em Primeira Instância 
Horário da publicação: 14h25min. 

 



 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUTEBOL 
São Luís (MA), 08 de maio de 2019. 

 
COMUNICADO 003/2019  

 
A COMISSÃO DE COMPETIÇÕES da AABB São Luís (MA), fundamentada em poderes emanados do 

CÓDIGO DISCIPLINAR ESPORTIVO, em reunião realizada no dia 07.05.2019, DECIDIU: 

 
1. Suspender o atleta abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.69 do CDE:  
      
 Atleta  Equipe Categoria 

ANDRE LUIS FERNANDES ANDRADE (G)  IRA EFETIVO 

 
2. Suspender o atleta abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.69 do CDE: 

 Atleta                                                                     Equipe  Categoria 

FELIX FERRERIA SANDES JUNIOR (G)  IRA                                   EFETIVO 

 

3. Suspender o atleta abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.62 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

CARLOS EDUARDO ABREU GOMES                        JAGUAR                                 SUPERMASTER 
ALAIN GERARD LOBATO DE MOURA                       SANTOS                                       SÊNIOR 
JOSE GUTEMBERG (TEC)                                          ZERO UM 39                               EFETIVO 
 

4. ATRIBUIR os pontos da partida de número 23 realizada no dia 24.04.2019, entre CRUZEIRO x 
BOTAFOGO, categoria HIPER MASTER, a equipe do BOTAFOGO, nos termos do art. 30 § 2° ; 3° do 
RGC.  

 
COMISSÃO DE COMPETIÇÕES 

Julgamento em Primeira Instância 
Horário da publicação: 11h05min. 



 
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUTEBOL 
São Luís (MA), 24 de abril de 2019. 

 
COMUNICADO 002/2019  

 
A COMISSÃO DE COMPETIÇÕES da AABB São Luís (MA), fundamentada em poderes emanados do 

CÓDIGO DISCIPLINAR ESPORTIVO, em reunião realizada no dia 23.04.2019, DECIDIU: 

 
1. Suspender o atleta abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.57 do CDE: 
      
 Atleta  Equipe Categoria 

CAIO DE GOIS PEZZINO LIMA FASC ADULTO 

 
2. Suspender os atletas abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.63 do CDE: 

 Atleta                                                                     Equipe  Categoria 

JUCIVALDO LIMA GOMES                                 APOCALIPSE                          ULTRAMASTER 

MARCO AURELIO ILVA DE AQUINO                SANTOS                                    SÊNIOR 

ROBERTO FERNANDES SILVA JR                                  FASC                                       MASTER 

GUTEMBERG DIAS VIDAL                                              FASC                                       MASTER 

HUERTON TEIXEIRA DA SILVA(TEC)                              SAMPAIO                                 MASTER 

THIAGO PERES SOUSA LIMA                                        AD_GIRASSOL                         MASTER  

THAYGON DA SILVA COELHO (G)                                  AD_GIRASSOL                        MASTER 

 

3. Suspender o atleta abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.69 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

PEDRO HENRIQUE MOURA LIMA                             SANTOS                             SENIOR 
FELIX FERREIRA SANDES JUNIOR                                IRA                                         EFETIVO 
ALYSSON CARVALHO FRANÇA                                    GREMIO                                   ADULTO 
LEONARDO MOREIRA GONÇALVES                             AD_GIRASSOL                         MASTER 
 

4. Suspender o atleta abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.68 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

RODRIGO E SILVA GOMES                                          BBMAIS                                    EFETIVO 
LUIS PAULO SÁ MACEDO                                               IRA                                        EFETIVO 
 

5. Suspender o atleta abaixo por 120 DIAS , conforme o Art.59 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

ANDERSON LUIS COQUEIRO RODRIGUES                    ST30                                       MASTER 

ANTONIO JOSE COSTA RODRIGUES                            AD_GIRASSOL                        MASTER 

 
6. ATRIBUIR os pontos da partida de número 06 realizada no dia 23.03.2019, entre ASS. MASTER x 
ÍCARO, categoria SUPER MASTER, a equipe do Ass Master, nos termos do art. 30 § 5 combinado com 
art. 44 do RGC.  

COMISSÃO DE COMPETIÇÕES 

Julgamento em Primeira Instância 
Horário da publicação: 14h26min. 

 



 
  

VICE-PRESIDÊNCIA DE FUTEBOL 
São Luís (MA), 27 de MARÇO de 2019. 

 
COMUNICADO 001/2019  

 
A COMISSÃO DE COMPETIÇÕES da AABB São Luís (MA), fundamentada em poderes emanados do 

CÓDIGO DISCIPLINAR ESPORTIVO, em reunião realizada no dia 26.03.2019, DECIDIU: 

 
1. Suspender os atletas abaixo por UM jogo de competição oficial, conforme o Art.69 do CDE:  
      
 Atleta  Equipe Categoria 

ALCINO ARAUJO NASCIMENTO MOTOCLUBE ADULTO 

CARLOS ALEXANDRE CUNHA ARAUJO REAL BB EFETIVO  

HERBERTH BEZERRA BARBOSA AMERICANO ULTRAMASTER 

 
2. Suspender os atletas abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.62 do CDE: 

 Atleta                                                                    Equipe  Categoria 

JOAO BATISTA TEIXEIRA DE OLIVEIRA                 PRF                                     ULTRAMASTER 

JORGE ALBERTO NASCIMENTO               REAL BB                             EFETIVO 

 

3. Suspender o atleta abaixo por DOIS jogos de competição oficial, conforme o Art.64 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

HERBERTH SANDRO MALHEIROS BEZERRA     FASC                             ADULTO 
 

4. Suspender o atleta abaixo por SETE  jogos de PELADA , conforme o Art.59 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

MANOEL DA GUIA CRUZ                                              PELADA  PELADA                              
 

5. Suspender o atleta abaixo por 180 DIAS , conforme o Art.62 do CDE: 

Atleta                                                                    Equipe                                    Categoria 

LUCAS VIEIRA CASTELA BRANCO                                 LAZIO                            ADULTO 

 

6. ATRIBUIR os pontos da partida de número 04 realizada no dia 13.03.2019, entre AD GIRASSOL x 
AMÉRICA, categoria SUPER MASTER, a equipe do AMÉRICA, nos termos do art. 30 § 10 do RGC.  
 

 

      

 
COMISSÃO DE COMPETIÇÕES 
Julgamento em Primeira Instância 

 
Horário da publicação: 09h33min. 


